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ANEXO IX
MINUTA DO TERMO DE ADESÃO
Termo de Adesão para concessão de Bolsa Atleta Cariacica/ES, contemplado(a) por meio do Edital nº 001/2026, destinado a atleta representante do Município de Cariacica/ES em competições oficiais, em plena atividade esportiva no ano de 2026, em consonância com a Lei Municipal nº 5.974/2019.
O MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.150.549/0009-76, com sede à Alameda da Frincasa, s/n, Itacibá, Cariacica/ES, “Parque O Cravo e a Rosa”, CEP: 29.151-812, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, ______________________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________ e inscrito no CPF nº ____________, doravante denominado CONCEDENTE, e, de outro lado, ________________________________, atleta, portador(a) da CI nº _____________, expedida por ____________, inscrito(a) no CPF nº ___________________, residente e domiciliado(a) à ________________________________________, nº ____, bairro ____________, Cariacica/ES, selecionado(a) para usufruir dos benefícios da Bolsa Atleta Cariacica/ES, instituída pela Lei nº 5.974/2019, regulamentada pelo Decreto nº 039/2026 doravante denominado(a) CONTEMPLADO(A), resolvem firmar o presente TERMO DE ADESÃO, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto formalizar a adesão do(a) CONTEMPLADO(A) ao Programa Bolsa Atleta Cariacica, para fins de recebimento do benefício financeiro destinado ao custeio das atividades esportivas aprovadas, nos termos do Edital nº 001/2026.
2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES
2.1. Das obrigações da CONCEDENTE:
1) Assegurar o repasse dos recursos financeiros aprovados, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, no exercício vigente;
2) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento, pelo(a) CONTEMPLADO(A), das obrigações assumidas neste Termo e no Edital nº 001/2026;
3) Analisar as prestações de contas apresentadas pelo(a) CONTEMPLADO(A), na forma e nos prazos definidos no Edital nº 001/2026;
4) Prestar, quando solicitado, informações acerca dos procedimentos administrativos relacionados aos pagamentos;
5) Promover ações institucionais e atividades de contrapartida esportiva e social, conforme planejamento da SEMESP.
2.2. Das obrigações do(a) CONTEMPLADO(A):
1) Cumprir integralmente as disposições do Edital nº 001/2026, deste Termo e da legislação aplicável;
2) Executar as atividades esportivas aprovadas, comunicando previamente à CONCEDENTE eventual necessidade de alteração;
3) Informar à CONCEDENTE, previamente, a percepção de recursos provenientes de patrocínios, apoios ou auxílios financeiros de qualquer natureza;
4) Manter regular participação em treinamentos e competições oficiais;
5) Apresentar as prestações de contas parciais e final, nos prazos, critérios e condições estabelecidos no Edital nº 001/2026, neste Termo e conforme solicitação da Coordenação de Assistência ao Atleta e Projetos Sociais;
6) Autorizar, de forma gratuita e temporária, o uso de seu nome, imagem, voz e apelido, para fins institucionais e de divulgação do Programa, durante a vigência deste Termo, respeitados contratos de patrocínio vigentes;
7) Utilizar, nos uniformes de treino, de competição e nos materiais esportivos e institucionais relacionados à prática esportiva, as logomarcas oficiais do Programa Bolsa Atleta Cariacica, da Lei Municipal de Incentivo ao Esporte (Lei nº 5.974/2019) e da Prefeitura Municipal de Cariacica, nos termos definidos no Edital nº 001/2026;
8) Estar ciente e cumprir as normas previstas neste Termo, na Lei nº 5.974/2019, no Decreto nº 039/2026 e no Edital nº 001/2026.
3. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO
3.1. Compete à CONCEDENTE exercer o controle e a fiscalização da execução deste Termo.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
4.1. O presente Termo poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, por escrito, em razão do descumprimento de suas cláusulas, das normas legais ou editalícias, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo Único. Constituem motivos para rescisão e cancelamento do benefício, dentre outros previstos no Edital nº 001/2026:
1) Descumprimento das exigências legais ou editalícias;
2) Condenação definitiva por uso de substâncias proibidas;
3) Comprovação de fraude ou informação falsa;
4) Inexecução das obrigações assumidas;
5) Descumprimento dos prazos e regras de prestação de contas previstos no Edital nº 001/2026.
5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1. O presente Termo de Adesão terá vigência de 8 (oito) meses, contados a partir da data de sua assinatura, restrita ao exercício financeiro de 2026, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse exercício.
6. DO REPASSE DOS RECURSOS
6.1. O benefício concedido ao(à) CONTEMPLADO(A) corresponde a 12 (doze) parcelas, conforme previsto no Edital nº 001/2026.
6.2. O repasse das parcelas poderá ocorrer de maneira agrupada, com liberação de 3 (três) parcelas por vez, conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.
6.3. A liberação das parcelas está condicionada à assinatura deste Termo e ao cumprimento das obrigações previstas no Edital nº 001/2026 e neste instrumento.
6.4. O eventual agrupamento ou adiantamento de parcelas não altera o valor total anual do benefício, nem gera direito adquirido a cronograma fixo de pagamento.
7. DO FORO
7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cariacica/ES para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Termo, que não possam ser resolvidas administrativamente.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor.

Cariacica/ES, ____ de __________________ de 2026.

________________________________________
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

________________________________________
CONTEMPLADO (A)
Nome:
CPF:
________________________________________
RESPONSÁVEL (caso aplicável)
Nome:
CPF:
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